
 
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE SALES/MG 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2025 
 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Regime: Empreitada Integral 
 

INVERSÃO DE FASES (art. 17, §1º da NLLC). 
 

EDITAL 
 
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de obras de 
engenharia visando a execução de Obra de reforma do prédio do velório municipal, localizado 
na Rua 01-B, nº 1404, no Bairro Centro, incluindo o fornecimento de materiais, conforme 
projeto técnico, com foco na troca de pisos e realização de nova pintura em todo o prédio e 
termo de referência que integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 
 
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59min. do dia 15 de dezembro de 
2025. 
 
INÍCIO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 15 de dezembro de 2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h10min do dia 15 de dezembro de 
2025.  
 
Obs: Será disponibilizado nos sites: Para participar do Pregão, o licitante deverá se 
credenciar no Sistema "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA" através do site 
https://www.licitanet.com.br/. Todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes 
ao edital, constarão no mencionado site. Compete ao licitante acessar o site para obter as 
informações.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília-DF. 
 
LOCAL: https://www.licitanet.com.br/. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
 
Endereço: Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco de 
Sales-MG, localizado na Avenida Brasil, n.º 3641, Bairro Novo Horizonte, ou através do site 
www.saofranciscodesales.mg.gov.br. Eventuais dúvidas e esclarecimentos poderão ser 
sanados através do telefone (34) 3413-8014 ou por e-mail através do endereço eletrônico.  
contratoelicitacao@terra.com.br. 
 

http://www.saofranciscodesales.mg.gov.br/
mailto:%20contratoelicitacao@terra.com.br.
mailto:%20contratoelicitacao@terra.com.br.


 
 

 
São Francisco de Sales-MG, 27 de novembro de 2025. 

 
GILMAR APARECIDO LEONEL SOUTO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
APRESENTAÇÃO 

 
 
O objeto das orientações contidas no presente documento é o processo de licitação, que tem 
por finalidade a Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de 
obras de engenharia visando a execução de Obra de reforma do prédio do velório 
municipal, localizado na Rua 01-B, nº 1404, no Bairro Centro, incluindo o fornecimento 
de materiais, conforme projeto técnico, com foco na troca de pisos e realização de nova 
pintura em todo o prédio e termo de referência que integram e completam o presente 
edital, por Solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
Contém, para tanto, instruções gerais e minutas de documentos que instruirão o processo 
licitatório. Além de contemplar os aspectos legais pertinentes, deverão, em sua essência, ser 
rigorosamente seguida pela entidade promotora da licitação e licitante. 
 
 
ANEXOS DO EDITAL 
 
 
• MINUTA DE CONTRATO - ANEXO I;  

• PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA  ANEXO II;  

• MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - ANEXO III;  

• MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA - ANEXO IV;  

•    MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS  -  ANEXO V;  

• MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE - ANEXO VI; 

 •  MODELO DE DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE PARA PARTICIPAR DA 

CONCORRÊNCIA - ANEXO VII;  

•   MODELO CARTA PROPOSTA DA LICITANTE - ANEXO VIII;  

• PLANILHAS, CRONOGRAMAS, MEMORAIS, DESENHOS TÉCNICOS E 

DEMAIS PEÇAS - ANEXO IX.  

 
FAZEM PARTE AINDA DO PRESENTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS EXECUTIVOS, E ETC. 
 

 
 
 
 



 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73-2025 

 
 

EDITAL 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE SALES, Estado de Minas Gerais, torna público 
a quem possa interessar que, de acordo com a Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas 
alterações, bem como às normas estabelecidas na Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 3456/2023, demais normas legais pertinentes, e 
condições fixadas neste Edital e Anexos, que o integram e complementam, realizará licitação, 
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, adotando critério de julgamento do tipo 
MENOR PREÇO, sob o regime de execução EMPREITADA GLOBAL. A obra será 
realizada com recursos próprio. A presente CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, será 
realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação), em todas as suas fases, através do sistema pertencente a 
https://www.licitanet.com.br/ . O presente Edital poderá ser adquirido no endereço no 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco de Sales-
MG, localizado na Avenida Brasil, n.º 3641, Bairro Novo Horizonte, ou através do site 
www.saofranciscodesales.mg.gov.br. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio do Município, designados pela Portaria n.º 04 de 02 de janeiro 
de 2025 mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a aba 
“Licitações” constante da página https://www.licitanet.com.br/.    
 
1. OBJETO: 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa legalmente 
estabelecida para a execução de obras de engenharia visando a execução de Obra de 
reforma do prédio do velório municipal, localizado na Rua 01-B, nº 1404, no Bairro 
Centro, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, com foco na 
troca de pisos e realização de nova pintura em todo o prédio e termo de referência que 
integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA 
LICITANET. (https://www.licitanet.com.br). 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do Município de São Francisco de Sales, 
denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 



 
 

ou transferidos para o aplicativo da plataforma de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 
constante da página eletrônica da Plataforma LICITANET - www.licitanet.com.br. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 
 
3.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, 
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.WHATSAPP 34- 3014-6633 
CONTATOS 34 2512- 6500 opção 2. 
 
3.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.  
 
3.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET-
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site  www.licitanet.com.br.  
 

4. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
 
4.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da documentação 
de habilitação e da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio  
www.licitanet.com.br. opção "Login” “Aba recebendo proposta. Clica nos 3 pontinhos 
que abrira o campo para proposta. 
 
41.1 – As documentações de habilitação e propostas de preço deverão ser encaminhadas 
eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste 
edital. 
 
4.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.3 - Caso haja desconexão com Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Agente de Contratação(a), quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
4.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
 
4.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 



 
 

 
4.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “ 
www.licitanet.com.br.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 

5. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO 
 
5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º 
da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.  
 
5.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade produtos a serem ofertados pelos licitantes, em busca de atender 
aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto Básico/Termo de Referência e 
atendimento dos requisitos ali estipulados, na tentativa de evitar a mácula no preço com a 
realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de fornecimento do objeto. 
Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação das licitantes, sendo o MENOR 
PREÇO GLOBAL o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. A 
inversão de fases para o referido objeto justifica-se ainda, considerando que o objeto do 
presente certame é de suma importância para esta Municipalidade, tendo em vista que um 
possível fracasso do certame causaria grande transtorno para a Administração, considerando 
ainda a urgência em sua execução. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a documentação de 
habilitação e proposta de preço de forma eletrônica, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 
6.1.1. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
6.4. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 
ofertados (proposta realinhada). 



 
 

 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de 
habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso, 
conforme regramento da Lei 14.133/2021, e só após a conclusão da fase recursal se iniciará a 
fase de julgamento de propostas. 
 
7.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pelo licitante por meio de 
campo próprio do sistema, em conformidade com o disposto no edital do certame. 
 
7.3. Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto às exigências de qualificação, especificadas pelo edital do 
presente certame. 
 
7.4. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, Agente de 
Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
7.5. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o encaminhamento 
em campo próprio do sistema. Havendo dúvida em relação à integridade do documento 
digital, poderá ser solicitada pelo Agente de Contratação a apresentação do original. 
 
7.6. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados preferencialmente por meio de 
certificado digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados 
conforme item anterior; 
 
7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
7.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
8. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR PARA FINS DE HABILITAÇÃO, OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS CONFORME ABAIXO: 
 
8.6.1. Quanto à Habilitação Jurídica  
a) Carteira de Identidade ou documento equivalente (com foto) e que indique o número do 
CPF do sócio ou diretor da empresa ou do empresário individual; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou 
consolidações devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 



 
 

sociedade por ações, acompanhados da ata arquivada da assembléia da última eleição da 
diretoria. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente. 
f) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no 
caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 
 
8.6.2. Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da licitante. 
 
A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, exigível para este Pregão, constitui documento hábil para a 
comprovação da regularidade fiscal da licitante. 
Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa aquela que contemple a existência de 
débitos: 
a) Não vencidos; 
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
8.6.3.  Qualificação Técnica:  
 
8.6.3.1. Certidão de Registro da licitante e dos profissionais na entidade profissional 
competente;  
 
8.6.3.2. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no Conselho Profissional 
competente, acompanhado de atestado(s) de responsabilidade técnico-profissional 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o 
profissional indicado executou diretamente serviços semelhantes;  
 
8.6.3.2.1. O profissional cujo(s) atestado(s) venha(m) atender à(s) exigência(s) do subitem  
 



 
 

8.6.3.3. poderá ser substituído na execução do contrato por outro profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pela Administração.  
 
8.6.3.4. Certidões ou Atestado(s) de Capacidade Técnico-operacional fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que o Licitante executou 
diretamente serviços semelhantes.  
 
8.6.3.5. Declaração de que o Licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo do 
Anexo II ou III.  
 
8.6.3.6. Os atestados e/ou certidões deverão estar emitidos em papéis timbrados ou deverão 
conter carimbo do CNPJ ou outra informação que permita a devida identificação do seu 
emitente.  
  
8.6.4.  Qualificação Econômico-Financeira:  
  
8.6.4.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da 
Lei, que demonstre a situação financeira da Licitante, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios.  
 
8.6.4.1.1. As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar Balanço de 
Abertura devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante ou no 
órgão de registro equivalente.  
 
8.6.4.1.2. As empresas com mais de um e menos de dois anos de existência devem apresentar 
a documentação exigida no subitem 12.5.1 relativas ao último exercício social exigível.  
 
8.6.4.1.3. Serão considerados, na forma da Lei, o Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de 
Abertura) e a Demonstração Contábil dos Resultados do último exercício social assim 
apresentados:  
  
a) Publicados em Diário Oficial; ou  
b) Publicados em Jornal; ou  
c) Por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do Licitante ou no órgão de registro equivalente, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento; ou  
d) Na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD).  
  
8.6.4.1.4. O Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e Demonstrações 
Contábeis dos Resultados dos últimos exercícios sociais deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.  
 



 
 

8.6.4.2. Cálculo do Índice de Liquidez Corrente (ILC) e do Índice de Endividamento (IE), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerado habilitado a Licitante que 
apresentar no último exercício social:  
 
ILC=Ativo Circulante    > 1,00 e 
Passivo Circulante 
 
IE = Passivo Circulante + Passivo NÂO Circulante  < 1,00 
Ativo Total 
 
8.6.4.3. Documento arquivado na Junta Comercial ou no Cartório competente demonstrativo 
de que o Licitante possui patrimônio líquido mínimo de R$ 19.869,00(dezenove mil e 
oitocentos e sessenta e nove reais), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, nos termos do disposto no §4º do art. 69, da Lei n.º 14.133/2021.  

 
8.6.4.4. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 
da Licitante.  

 
8.6.5. As empresas, além dos documentos exigidos nos subitens 8.6.1. à 8.6.4.4., apresentarão 
dentro do ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, devidamente 
lacrado indevassável e opaco, os seguintes documentos para efeitos de habilitação com suas 
datas de validade, na presente ordem: 
 

a) DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - ANEXO III; 

b) DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA - ANEXO IV; 

c) DECLARAÇÕES GERAIS  -  ANEXO V; 

d) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme o caso - ANEXO VI; 

8.7. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 

8.7 - Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 

8.9  A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratação(a). 
 

9. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
 
9.1. Como requisito de pré-cadastro de documentos de habilitação e proposta, a Licitante 
deverá prestar, a título de garantia de proposta, comprovando o recolhimento da quantia ao 



 
 

percentual de 1% (um por cento) do valor global da proposta da licitante, como condição de 
participação neste certame licitatório, em consonância ao que dispõe o art. 58 da Lei Federal 
nº. 14.133/21 e suas alterações, conforme: 
 
“Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
 
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação. 
 
§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 desta Lei. 
NLLC14133/21, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades:  
 
I - Caução em Dinheiro;  
II - Título da Dívida Pública;  
III - Seguro Garantia ou Fiança Bancária. 

 
9.2. Caso o interessado opte por depósito, o mesmo deverá ser realizado sob depósito 
identificado, na conta de titularidade da Prefeitura Municipal de São Francisco de Sales, na 
conta corrente nº 27252-3– Ag 853-2 – Banco do Brasil. 
 
 
9.3. Os Títulos da Dívida Pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 
comprovada a devida escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu 
valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Artigo 61, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
 
9.4. A garantia será liberada depois de decorrido o praz de até 10 (dez) dias úteis, após a 
assinatura do Contrato com a empresa vencedora deste certame. 
 
9.2. Da Execução da Garantia 
 
9.13.1. A garantia será executada integralmente se o licitante vencedor: 

 
a) Recusar-se a assinar o contrato/ata de registro de preços; 
b) Não apresentar documentos exigidos para a formalização (art. 58, § 3º). 
 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 



 
 

dos seguintes campos: 
 
10.1.1. Valor. 
 
10.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia; 
 
10.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens, apurados mediante o preenchimento do Modelo da 
Proposta ou da Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
 
10.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
10.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
10.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
10.7. As ofertas de lances serão realizadas em valor monetário (menor preço) e preenchidos 
no campo apropriado do sistema eletrônico.  
 
10.8. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma LICITANET-Licitações. 

 
 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
11.1 – Cumpridas a etapas contidas no subitem 8. e 9. do presente edital, terá início à fase de 
disputa de lances da Concorrência Eletrônica, onde os representantes dos licitantes deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 
 



 
 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.   
 
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor inferior ao último registrado e 
diferente de qualquer outro lance ofertado global. 
 
11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
Agente de Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da 
mesma licitação, conforme o caso.  
  
11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, Agente de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados 
fora da ordem seqüencial, conforme o caso. 
 
11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois 
minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 
01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para 
o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do 
registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe 
uma” e, assim, sucessivamente. 
   
11.4.1 O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo 
ocorre de forma automática, conforme explanado acima. 
 
11.4.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
 
11.4.3.  O Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa de lances. 

11.5. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 - Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor 
preço global", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o melhor lance para o lote, para que seja obtido melhor oferta, 
bem como assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 



 
 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 
do valor de referência, Agente de Contratação negociará a redução do preço com o seu 
detentor. 

12.2.1 – NO CASO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE ARREMATANTE, o 
novo licitante convocado deverá apresentar proposta nos mesmos moldes elencados no 
subitem 12.8. deste edital, a contar da convocação pelo Agente de Contratação através do chat 
de mensagens. 

12.2.2 - A inobservância aos prazos elencados no subitem 12.4. deste edital, ou ainda o envio 
da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado 
e aceito pelo(a) Agente de Contratação(a). 

12.3 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.4 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
as exigências fixadas neste Edital. 

12.5 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 

12.6 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor do certame pelo(a) Agente de Contratação(a). 

12.7. A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (REALINHADA), deverá ser enviada em até 
02 hs. (duas) horas após o término do pregão, declarado o vencedor e intimação do(a) 
Agente de Contratação(a), através do campo próprio da Plataforma LICITANET, sob pena de 
invalidade do respectivo ato e desclassificação da proposta vencedora e inabilitação da 
licitante vencedora.  
 
13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 
 
13.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas 
e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 
13.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 



 
 

13.1.1.1 - O LICITANTE QUE NÃO INFORMAR SUA CONDIÇÃO ANTES DO 
ENVIO DAS PROPOSTAS PERDERÁ O DIREITO AO TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 
 
13.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  
 
13.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
13.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, Agente de 
Contratação convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma do 
item 8.1. a 8.6.5. deste edital. 
 
13.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, Agente de Contratação 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa 
mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance 
inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 
 
13.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado 
no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 13.1.2.1 
deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta. 
 
13.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar 
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante 
pelo(a) Agente de Contratação(a), que encerrará a disputa do objeto na sala virtual, e que 
deverá apresentar a proposta de preços, conforme subitem 12.7. deste edital. 
 
13.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz 
a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 
antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
13.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo(a) 
Agente de Contratação(a), por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada 
como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
 
13.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 13.1.2.2. 
 



 
 

13.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, Agente de Contratação o fará através do “chat de 
mensagens”. 
 
13.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 13.1.4.2, a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, terá o prazo garantido para oferecer proposta inferior à então 
mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
 
13.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu 
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação 
desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.7. deste edital, as condições 
para encaminhar a proposta de preços.  
 
13.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
13.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a 
partir da notificação da irregularidade pelo(a) Agente de Contratação(a). O prazo de 05 
(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 
expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
 

14. – DOS RECURSOS 
 
14.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, Agente de Contratação informará aos licitantes, 
por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema  www.licitanet.com.br. 
 
14.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio,  www.licitanet.com.br. opção RECURSO. 
 
14.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Autoridade 
Competente adjudicará e homologará o objeto do procedimento licitatório ao certame ao vencedor. 
 
14.4. Na hipótese de interposição de recurso, Agente de Contratação encaminhará os autos 
devidamente fundamentados à autoridade competente.  
 
14.5. O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 



 
 

14.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes, 
em conformidade com as respectivas fases do certame eletrônico.  

14.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 – Em caso da não ocorrência de recurso ou em caso de recurso, o certame licitatório será 
adjudicado e homologado pela Autoridade Competente, o objeto ao licitante vencedor. 

15.2 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

16. - DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

16.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no Item 26, deste 
edital. 

16.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para 
assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de 
perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no Art. 90 da Lei 
14.133/2021, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 
classificada, obedecida às exigências de habilitação deste edital. 

16.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os 
compromissos assumidos no certame. 

16.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado. 

16.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado 
por escrito e também integrará o Contrato. 

17. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
17.1. O prazo de execução será de 04(quatro) meses, e será contado a partir da Ordem de 
Serviço. 



 
 

 
18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
18.1. Constituir-se-ão condições de entrega e recebimento, além das demais previstas em 
edital e em seus Anexos e deles decorrentes: 
 
18.1.1. Os serviços executados estarão sujeitos à aceitação plena, pelo Município de São 
Francisco de Sales/MG e, para tanto, estes serão submetidos ao recebimento provisório. O 
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionada ao 
atendimento das exigências contidas em edital. 
 
18.1.2. A execução dos serviços ficará sob plena responsabilidade da Contratada, devendo 
executar plenamente nas condições estabelecidas por este edital, no local indicado, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, devendo o entregador acompanhar o recebimento até 
o atesto dos serviços, nas condições e especificações estabelecidas. 
 
18.1.3. Caso o item a ser entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na 
proposta de preços, a Administração rejeitará o recebimento dos mesmos. 
 
18.1.4. Os serviços serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, através de vistoria executada pelo responsável por seu acompanhamento 
e/ou fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 03 (três) dias 
da comunicação escrita da Contratada e desde que considerados pelo Contratante em 
condições de ocupação e funcionamento, após realizados todos os testes das instalações, 
equipamentos, vistoria das concessionárias de serviços públicos, entrega do projeto concluído 
e com “habite-se”. 
 
b) Definitivamente, através de vistoria executada por profissional habilitado ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 
após decorridos, no máximo, 07(sete) do recebimento provisório, e atendidas todas as 
exigências contratuais, além da entrega pela Contratada do manual de manutenção e 
conservação, instruções de operação e uso, acompanhados de catálogos e tabelas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos, quando for o caso. 
 
 

19. - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
19.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em 
edital e em seus Anexos e deles decorrentes: 
 
I – Executar os serviços, objeto do contrato na forma pactuada; 
II – Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade 
existente nos serviços executados, mesmo que não sejam de sua competência; 
III – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 



 
 

IV – A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada das 
responsabilidades previstas em contrato; 
V – Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
VI – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial dos contratos; 
 

20.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
20.1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas em 
edital e em seus Anexos e deles decorrentes: 
 
I – Indicar os locais onde a Contratada deverá executar os serviços, objeto do contrato; 
II – Notificar à Contratada qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos serviços 
executados; 
III – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
 

21.  PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços 
executados mediante a entrega da nota fiscal no Almoxarifado Central do Município de 
Carneirinho, em conformidade com a execução, respeitadas as etapas de acordo com o 
cronograma. 
 

22. DOS PRAÇOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
 

22.1. O prazo de execução dos serviços, objeto do presente edital, será de: 
 
22.1.1.  O prazo de execução do objeto ora contratado será de até 04(quatro) meses, a 

partir da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
podendo a Contratante conceder dilação no prazo de sua entrega, com motivo plenamente 
justificado e aceito pela mesma. 

  
22.1.3. O futuro contrato deverá ter prazo de vigência de 04(quatro) meses 

prorrogável nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, pode ser prorrogado mediante 
justificativa aceita pela Administração. 

 
22.1.4. O prazo para a conclusão dos serviços somente será alterado por determinação 

do Contratante, sendo acrescido ao prazo de conclusão os dias de paralisação dos trabalhos 
decorrentes de modificações determinadas pelo Contratante, expressamente. 

 
22.1.5. Não será concedida pelo Contratante qualquer dilação de prazo para execução 

dos serviços em decorrência da rejeição de serviços defeituosos.   
 

22.1.6. A Contratada obriga-se, neste caso, a desfazê-los e a refazê-los na estrita 
conformidade com o projeto e especificações. 
 



 
 

23. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
23.1. As despesas decorrentes do presente Registro de Preços correrão à conta da dotação 
abaixo, do Orçamento do Município em vigor, ou das que vierem a substituí-las nos próximos 
exercícios, segundo o novo Plano de Classificação Funcional Programática, e demais 
disposições contidas na Lei nº 4.320/64, em combinação com inciso VIII, do art. 92, da Lei nº 
14.133/21, em combinação com o § 1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000: 
 
- FICHA (319) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09.02.13.392.0011.1302.4.4.90.51.00 - 
FR – 1.500.000. 
 

24. - DA PREVISÃO LEGAL 
 
24.1. A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelo 
Decreto Municipal nº 3456/2023, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas no contrato. 
 

25. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
 
25.1. A gestão do contrato será realizada pelo(a)  servidor(a) Ariquimedes Alexandre 
Fernandes Diniz, CPF: 969.684.606-10, cargo Diretor do Dep. de Cultura e Patrimonio 
Cultural 
 
25.2. A fiscalização da execução do contrato  ficará a cargo do Servidor(a) Ariquimedes 
Alexandre Fernandes Diniz, CPF: 969.684.606-10, cargo Diretor do Dep. de Cultura e 
Patrimônio Cultural, do CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 104 da Lei 
Federal n.º 14.133/21.   
 
25.3. Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização do contrato deverão observar as 
disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/21, Regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 3456/2023. 
 

26. DAS SANÇÕES E MULTAS ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a 
Licitante/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 
 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade; 
 



 
 

26.2. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo de monta ao interesse do serviço contratado; 
 
26.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantir a prévia 
defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos Incisos I, II, III e IV, do Art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/21 e multa de 10% (dez por cento), sobre o valor dos serviços não 
prestados. 
 
26.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto adjudicado,caso a adjudicatária se 
recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido. 
 
26.5. Pelo atraso na prestação do serviço, por culpa imputada à contratada, e pela sua 
execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis: 
 
a) Atraso de até 09 (nove) dias, multa de 1% (um por cento), sobre o valor da obrigação, por 
dia de atraso; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da obrigação, 
por dia de atraso. 
 
c) Multa correspondente à diferença de preço resultante da nova Licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
 
26.6. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer á 
Contratada, após a sua imposição. 
 
26.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 
26.8. Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente ao prazo global da obra ou serviço, incidente sobre o valor da etapa executada 
com atraso. 
 
26.9. Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos 
para conclusão de parte do serviço, objetivando a sua execução antecipada. 
 
26.10. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 
 
26.11. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas 
garantias ou ainda diretamente da contratada. 
 
26.12. No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser recolhida 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
 
26.13. A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos 
não resultem prejuízos à Administração: 
 



 
 

a) Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
 
b) Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual; 
c) Rescisão do contrato. 
 
26.14. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
a) À contratada que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
 
b) À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido. 
 
26.15. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda: 
 
a) À contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para-
fiscais; 
 
b) À licitante/contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
 
26.16. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
 
26.17. As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a instrução 
do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da Licitante ou contratada 
interessada, e será publicada no Diário Oficial. 
 

27. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
27.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
27.2. Constituem motivos de rescisão de contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: 
a) O descumprimento total ou parcial, pela Contratada, de quaisquer das 
obrigações/responsabilidades contratuais; 
b) A transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da Administração; 
c) A dissolução da sociedade; 
d) O cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução das obras, serviços, instalações 
e fornecimentos; 
e) O atraso injustificado no início da prestação do serviço; 
f) A decretação de falência; 
g) a alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou estrutura da 
empresa que, a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato; 
h) A paralisação da obra, serviço, instalação ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Contratante; 



 
 

i) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
j) A lentidão no seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, serviço, instalação e fornecimento. 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Administração e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
l) A supressão, por parte do Contratante, das obras, serviços, instalações e fornecimentos, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125, da 
Lei nº 14.133/21; 
m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à Contratada, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  
n) O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrente 
de serviços, fornecimentos ou parcelas deste, já executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
o) A não liberação, por parte do Contratante, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento nos prazos contratuais; 
p) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
q) Quando não forem observados os projetos e caderno de encargos, bem como as alterações 
que venham a ser introduzidas pelo Contratante, na forma prevista no ato convocatório; 
r) Outras causas relacionadas ao Edital e seus anexos, que indiquem conduta desabonadora da 
Contratada. 
 
27.3. A rescisão contratual poderá ser: 
 
27.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, conforme dispõe o art. 138, 
I da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
27.3.2. Amigável, por acordo entre as partes mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração. 
 
27.4. O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstâncias supervenientes que 
desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da Contratada 
implicará, necessariamente, na rescisão contratual. 
 
27.5. Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da 
Contratada, relativas aos serviços prestados. Estes, no estado em que se encontrarem, serão 
entregues ao Contratante, que os executará, por si mesmo ou por terceiros, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 



 
 

 
27.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

28. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC. 
 
28.1. Correrão por conta exclusivos da Contratada todos os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 
emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços. 
 

29. DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
29.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
30. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
 
30.1. A Administração poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou 
direitos a indenização ou reembolso. 
 

31. – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
31.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão, nos termos do Decreto Municipal nº 3.129/2024 e o  art. 164, caput da Lei 
14.133/2021. 
 
31.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração a 
Licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data de abertura do 
certame, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/21. 
 
a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
 
b) Acolhida a petição será designada nova data para a realização do certame; 
 
c) Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos que afete a documentação a ser 
apresentada ou formulação da proposta, será restituído na íntegra o prazo de divulgação antes 
concedido; 
 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671353/artigo-164-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021#:%7E:text=Abril%20de%202021-,Art.,data%20de%20abertura%20do%20certame.
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671353/artigo-164-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021#:%7E:text=Abril%20de%202021-,Art.,data%20de%20abertura%20do%20certame.


 
 

31.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-o aceito sem 
objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apontar falhas ou irregularidades que 
supostamente o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

32. - DO FORO 
 
32.1. Para dirimir as questões oriundas do futuro instrumento, será competente o do foro da 
Comarca de Iturama-MG. 
 
 

São Francisco de Sales/MG, 27 de novembro de 2025. 
 

 
GILMAR APARECIDO LEONEL SOUTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2025 
 

Processo Licitatório nº 73/2025 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 
  
  
Contrato de execução de obras e serviços de Engenharia, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE SALES-MG, e de outro 
lado,....................................., na forma abaixo:   
 
CONTRATANTE:- O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE SALES, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Avenida Brasil, n.º 3641, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 18.457.283/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Gilmar Aparecido 
Leonel Souto, brasileiro, casado, Técnico de Contabilidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º MG- 6.958.855-SSPMG e do CPF n.º 853.844.886-20, residente e domiciliado nesta 
cidade.  
  
CONTRATADA:..............................., neste ato representada por..........  .  
  
Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 72/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 03/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
  
CLÁUSULA I- DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS NORMAS DE 
EXECUÇÃO E DAS CESSÕES/SUBCONTRATAÇÕES  
  
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa legalmente estabelecida para a 
execução de obras de engenharia visando a melhoria da Quadra da Escola Municipal Santa 
Terezinha, localizada na Avenida 18, nº 3386, no Bairro Novo Horizonte, no Município de 
São Francisco de Sales/MG, incluindo fornecimento de materiais, conforme projetos técnicos 
de engenharia  e termo de referência que integram e completam o presente edital, por 
Solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
  
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.1.1. O Termo de Referência;  

1.1.2. O Edital da Licitação;  

1.1.3. A Proposta da empresa contratada;  
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  



 
 

1.2. O regime de execução é o de empreitada global.  

1.3. DAS SUBCONTRATAÇÕES: Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual.  
 CLÁUSULA II – DO PREÇO  

  
2.1. PREÇO GLOBAL: Para todos os fins de direito, atribui-se ao presente Contrato o valor 
de R$..........(.................),conforme preço global para a  prestação dos serviços, constante da 
Proposta da Contratada.  
  
2.2. PREÇOS UNITÁRIOS: Os preços unitários que vigorarão no presente Contrato, 
correspondem àqueles constantes da Planilha de Quantidades e Preços da Proposta da 
Contratada, que passa fazer parte integrante deste  Contrato.  
  
CLÁUSULA III- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  
3.1. Os pagamentos serão efetuados conforme as medições, procedidas e liberadas pela 
Prefeitura Municipal de São Francisco de Sales/MG à Contratada, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias da data de aferição destas, obedecendo ao cronograma apresentado para a obra;  
  
3.1.1. Juntamente com a sua Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas as cópias 
autenticadas dos comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao 
pessoal alocado para o desenvolvimento do objeto do Contrato, sem os quais os pagamentos 
não serão efetivados.  
  
3.1.2- No caso de eventual erro nos documentos apresentados pela Contratada, estes serão a 
ela devolvidos para verificação, contando-se novo prazo para análise, aprovação e pagamento, 
a partir da data de sua reapresentação.  
  
3.1.3- Em nenhuma hipótese a devolução dos documentos, para correção, será considerado 
motivo para suspensão da execução do objeto do Contrato.  
  
3.1.4- Em caso de rejeição de parte dos documentos apresentados pela Contratada, será 
observado o seguinte procedimento:  
  
3.1.4.1- A parcela não rejeitada seguirá o processamento normal;  
  
3.1.4.2- A parcela eventualmente rejeitada, deverá ser devolvida para correção e 
reapresentação.  
  
3.2 - A cada etapa concluída nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, 
corresponderá uma aferição das obras ou serviços executados, de acordo com o estabelecido 
no memorial descritivo e planilha de quantitativos, sendo que os boletins de medição serão 
emitidos pela Contratante, mediante a apresentação do Livro Diário de Obras pela Contratada 
e ART/RRT (quando se tratar da primeira medição);  
  



 
 

3.3 - O Contratante poderá reter o pagamento da prestação dos serviços executados pela 
Contratada, nos seguintes casos:  
  
I – Imperfeição na prestação dos serviços;  
II – Obrigação da Contratada com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 
Contratante;  
III – Débito da Contratada para com o Contratante, quer provenha da execução do contrato, 
quer resulte de outras obrigações;  
IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a Contratada atenda a cláusula infringida.  
  
3.4- Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará na aceitação definitiva da prestação dos serviços já executados.  
  
3.5- No preço ajustado no presente contrato incluem-se todas as despesas verificadas na 
execução da prestação dos serviços obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, 
acidentes de trabalho, para-fiscais, infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc.  
  
CLÁUSULA IV- DOS REAJUSTES  
  

4.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
4.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
[elaboradas com base no SINAPI/SETOP/EMOP/AGESUL/PROPRIO.  
  
4.2- Caso, por algum motivo relevante e/ou alheio à vontade das partes, devidamente 
justificado, as obras e serviços se estenderem por período superior a um ano de vigência do 
contrato, os preços serão reajustados, anualmente, a partir do 13º mês, conforme a variação do 
Índice Nacional de Custos da Construção Civil (INCC) da Fundação Getúlio Vargas, tendo 
como data base, o mês de apresentação da Proposta da Contratada.  
  
CLÁUSULA V - DAS GARANTIAS  
  
5.1- A Contratada deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis posteriores a assinatura 
do presente Contrato, prestar garantia de sua execução, através de caução correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento contratual, sendo exigida sua 
complementação quando da celebração de Termos Aditivos ao Contrato.  
  
5.2- A não observância do item anterior, ensejará a imediata nulidade desse termo contratual, 
independentemente de quaisquer outras providências legais.  
  
5.3- A critério da Contratada, a caução a que se refere esta Cláusula, poderá ser prestada em 
uma das modalidades previstas no § 1º do Art. 96, da Lei nº 14.133, de 2021.  



 
 

  
5.4- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

5.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

5.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

5.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.  
  
5.5- Em não ocorrendo as hipóteses previstas no item anterior, a caução será devolvida à 
Contratada, 30 (trinta) dias corridos após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das 
Obras e Serviços, laudo este que deverá ser solicitado pela Contratada à Contratante, tão logo 
quitada a medição final do Contrato.  
  
CLÁUSULA VI:- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
  
6.1- Os serviços serão prestados na conformidade com os memoriais descritivos em anexo, 
que fazem parte integrante deste Contrato.  
  
CLÁUSULA VII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
  
7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

7.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  
CLÁUSULA VIII- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
  
8.1- O prazo de execução da obra é o constante do cronograma, contado a partir da data da 
Ordem de Serviços que autorizar o seu início e a vigência é da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2025.  
 
8.2- Após a assinatura desse instrumento contratual, a Prefeitura Municipal de São Francisco 
de Sales emitirá a Ordem de Serviço que definirá o início dos trabalhos, o que será 
considerado, para fins de contagem de tempo, como a data inicial do prazo contratual;  
  



 
 

8.3 - O prazo para a conclusão da prestação dos serviços somente será alterado por 
determinação do Contratante, sendo acrescidos ao prazo de conclusão os dias de paralisação 
dos trabalhos decorrentes de alterações na forma da prestação dos serviços determinadas pelo 
Contratante, expressamente.  
  
8.4- Não será concedida pelo Contratante qualquer dilação de prazo para a prestação dos 
serviços, por erro da Contratada.  
  
CLÁUSULA IX- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  
  
9.1- As despesas decorrentes com a presente Licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias do exercício 2025: 02.09.02.13.392.0011.1302.4.4.90.51.00 ficha 319.  
– Fonte de Recurso 1.500,000 e suas correspondentes rubricas previstas nos exercícios 
vindouros, admitida a utilização de recursos conveniados com as esferas da União e ou do 
Estado de Minas Gerais, bem como aqueles decorrentes de operações de crédito.  
  
CLÁUSULA X:- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da 
Lei 14.133/2021)  
10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na 
execução do contrato.  

10.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.  

10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II da Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  

10.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  



 
 

10.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis;  

10.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou  
Distrital do domicílio ou sede da Contratada;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.11 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

10.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  

10.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  

10.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

10.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

10.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  



 
 

10.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21);  

10.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);  

10.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

10.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;  
10.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

10.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  

10.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

10.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional.  
10.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto.  

10.29  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.  

10.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

10.31  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante.  

10.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação.  

10.33 Estar registrada ou inscrita no CREA/CAU, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade.  



 
 

10.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

10.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro/Arquiteto preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  

10.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.  

10.37 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio  
Ambiente - SISNAMA;  

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente  
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão  

ambiental competente.  

10.38 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos  
florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;  

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e  

10.38.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual.  



 
 

10.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:  

10.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.  

10.39.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos:  

10.39.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros.  

10.39.2.2  resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.  

10.39.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.  

10.39.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas.  

10.39.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  

10.39.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, 
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT 
NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.  

10.40 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

10.40.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 
e o tipo de fonte.  
10.40.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 



 
 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 
01, de 08/03/90, e legislação correlata.  

10.41 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.  

10.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.  

10.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.  

10.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.), se for o caso.  
10.45  Apresentar o Cadastro Nacional de Obras (CNO) em até 30 dias após o início da 
construção da obra. 
  
CLÁUSULA XI- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
  

11. São obrigações do Contratante:  

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  

11.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

11.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

11.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  

11.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

11.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 



 
 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

11.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
11.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
11.10.1 A Administração terá o prazo de 03 dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 03 dias úteis.  

11.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato.  

11.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

11.15 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;  

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, se for o caso;  

d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura, se for o caso; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Previdenciários específica para o registro da obra,  
se for o caso;  

11.16 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  

11.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado.  



 
 

11.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

11.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
  
CLÁUSULA XII- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE O 
CONTRATANTE E A CONTRATADA  
  
12.1- Não haverá vínculo empregatício entre o Contratante e a Contratada, em virtude do 
presente contrato.  
  
CLÁUSULA XIII - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,  
XIV da Lei 14.133/2021)  
  
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:  
  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem  
motivo justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do  
contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
  
13.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº  
14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  



 
 

d) Multa:  

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida;  

II. O pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim.  

III. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo do 
disposto no §9º do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o contratado à 
multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte 
conformidade:  

IV. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a contar 
da data inicial do descumprimento; e  

V. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia.  

 e)  Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao  
contratado as seguintes penalidades:  

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida; ou  

II. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim.  

III. Ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.  

IV. Mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a 
execução do ajuste.  

V. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos subitens 
anteriores, será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade.  

13.3 As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas 
pelo Secretário Municipal da pasta interessada, pelo Prefeito, ou pela autoridade 
administrativa indicada, após processo administrativo próprio.  

13.4 Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
13.5 O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.6 Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de 
reconsideração de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20 (vinte) 
dias para proferir sua decisão. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  



 
 

13.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.8.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme  
normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).  

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº  
14.133/21.  



 
 

13.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
   
CLÁUSULA XIV- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.  
92, IV, VII e XVIII da Lei 14.133/2021)  
  
14.1     O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
  
CLÁUSULA XV- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
  

15.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

15.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  

15.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções  
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as  
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

15.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

15.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

15.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

15.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

15.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
15.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

15.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

15.5.3 Indenizações e multas.  



 
 

15.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
  
CLÁUSULA XVI- DOS RECURSOS  
  
16.1. Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste 
instrumento cabem os recursos constantes do art. 166 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
sendo processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo.  
  
CLÁUSULA XVII – PUBLICAÇÃO  
  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Eletrônico Oficial 
do Município, no Portal de Transparência e no Quadro de Avisos do órgão, nos termos do 
Art. 176 da Lei 14.133/2021 e Art. 53 do Decreto Municipal n.º 3.456/2023.  
  

CLÁUSULA XVIII – CASOS OMISSOS  
  
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.  
  
CLÁUSULA XIX – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO  
  
19.1. Fica designado como Gestor de Contrato Sr. Ariquimedes Alexandre Fernandes Diniz, 
CPF: 969.684.606-10, cargo Diretor do Dep. de Cultura e Patrimônio Cultural, para 
desempenho das atribuições constantes do Art. 9º do Decreto Municipal n.º 3.458/2023.  
  
19.2. Fica designado como Fiscal de Contrato o servidor Ariquimedes Alexandre Fernandes 
Diniz, CPF: 969.684.606-10, cargo Diretor do Dep. de Cultura e Patrimônio Cultural, para 
desempenho das atribuições constantes do Art. 10 do Decreto Municipal n.º 3.458/2023.  
 
CLÁUSULA XX- DO FORO  
  



 
 

20.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do foro da Comarca 
de Itapagipe-MG.  
  
Por estarem, assim, justos e contratados firma o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
 

  
              São Francisco de Sales-MG, …de................de 2025.  
  
 

Município de São Francisco de Sales  
Gilmar Aparecido Leonel Souto –  
Prefeito Municipal- Contratante  

  
  

 
 

Contratada 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
___________________________   
RG nº 
 

  _____________________________ 
           RG nº



 
 

                                               ANEXO II-TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, EXCETO TIC 
[TAMBÉM APLICÁVEL PARA CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA] 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE SALES 

(Processo Administrativo n° 224/2025) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de 
reforma do prédio do velório municipal, localizado na Rua 01-B, nº. 1404, no Bairro Centro, incluindo 
o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA ENRIJECIDA, 
PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 
FIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE 
METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, 
EXCLUSIVE SUPORTE EM 
EUCALIPTO   PADRÃO GOVERNO DE 

  
 

1627 m² 3,00 R$ 291,49 R$ 874,47 

2 DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO 
CERÂMICO OU LADRILHO 
HIDRÁULICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE 
CONTRAPISO, TRANSPORTE E 

    

1627 m² 228,95 R$ 23,32 R$ 5.339,11 



 
 

3 DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO 
CIMENTADO OU CONTRAPISO DE 
ARGAMASSA, COM ESPESSURA 
MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

    

1627 m² 350,75 R$ 24,99 R$ 8.765,24 

4 DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO, 

   
  

   
   

   
    

  

1627 m² 92,16 R$ 29,16 R$ 2.687,39 

5 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, CONTROLE "B", COM 
FCK 18MPA, BRITA Nº (1 E 2), 
CONSISTÊNCIA PARA VIBRAÇÃO 

 

1627 m³ 21,05 R$ 751,26 R$ 15.814,02 

6 CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), ESP. 15MM, APLICAÇÃO 
MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA 
COM PREPARO MECANIZADO 

1627 m² 350,75 R$ 45,69 R$ 16.025,77 

7 REVESTIMENTO COM CERÂMICA 
APLICADO EM PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, 
PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA 
PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

1627 m² 350,75 R$ 104,94 R$ 36.807,71 

8 RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM 
CERÂMICA ESMALTADA 
COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

 

1627 m 154,30 R$ 15,42 R$ 2.379,31 

9 CONCRETO MAGRO, TRAÇO 1:3:6, 
PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, SEM FUNÇÃO 

 

1627 m³ 12,00 R$ 519,69 R$ 6.236,28 

10 PISO CIMENTADO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, ESP. 25MM, 
INCLUSIVE ACABAMENTO 

   

1627 m² 200,00 R$ 69,84 R$ 13.968,00 

11 CHAPISCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
5MM, APLICADO EM 
ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM COLHER, 

   
  

1627 m² 178,20 R$ 12,67 R$ 2.257,79 

12 EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 
1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO, EXCLUSIVE 

 

1627 m² 178,20 R$ 46,26 R$ 8.243,53 



 
 

13 REVESTIMENTO COM AZULEJO 
BRANCO (20X20)CM, JUNTA A 
PRUMO, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

1627 m² 178,20 R$ 126,45 R$ 22.533,39 

14 PAREDE EM CHAPA DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), DIVISÃO 
ENTRE ÁREAS SECA E ÚMIDA DE 
UMA MESMA UNIDADE (ST/RU), ESP. 
115 MM, INCLUSIVE MONTANTES, 
GUIAS E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE 
ISOLANTE TÉRMICO/ACÚSTICO 

1627 m² 10,00 R$ 133,99 R$ 1.339,90 

15 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 

 Ã   

1627 m² 7,56 R$ 1.052,21 R$ 7.954,71 

16 PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE 
EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS 
(2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO 
MANUAL, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE FUNDO ANTICORROSIVO 

1627 m² 87,76 R$ 44,49 R$ 3.904,44 

17 PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
(2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO 
MANUAL, EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

1627 m² 260,50 R$ 25,78 R$ 6.715,69 

18 PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, 
DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO 
MANUAL, EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

1627 m² 932,87 R$ 20,49 R$ 19.114,51 

19 PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

1627 m² 1192,37 R$ 9,81 R$ 11.697,15 

20 PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM 
PASSEIO/SUPERFÍCIE CIMENTADA, 
DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO 

 

1627 m² 200,00 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

21 PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE 
EM POSTES OU TUBULAÇÕES, COM 
DIÂMETRO MENORES QUE 3.1/2" 
(88,9MM), COM DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE PREPARAÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO 

1627 m 215,6 R$ 12,21 R$ 2.632,48 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo. 

Prazo de vigência 



 
 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 4 meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta 
das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Preservação do patrimônio histórico, inclusive pelo fato do prédio do 
Velório Municipal ser patrimônio tombado.  

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total da contratação.  

4.2.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 
fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

4.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.3.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4.3.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.3.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  



 
 

4.3.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.3.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia 
antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá 
ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com 
correção monetária. 

4.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 

4.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.7. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido 
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.7.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 
aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

4.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 
aceitação, o pagamento de:  

4.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;   

4.8.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.8.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo Contratado.  

4.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  

4.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for 
notificada.  

4.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 



 
 

4.12.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

4.12.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 
11 de abril de 2022.  

4.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.13.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação 
da Susep. 

4.13.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término 
da vigência da apólice.   

4.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, e quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo de Referência. 

4.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
neste Termo de Referência. 

Vistoria  

4.18. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas. 

4.19. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.20. As visitas poderão ser agendadas diariamente, das 07:00 horas à 13:00 horas, através do 
telefone (34)3413-8024 ou através do e-mail: engenharia@saofranciscodesales.mg.gov.br. 

4.21. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.22. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

4.23. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 
 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 01 (um) dias após a emissão da ordem 
de serviço.  

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

1) Mobilização de equipamentos, mão de obra e materiais;  

2) Acompanhamento diário da execução e medição dos serviços;  

3) Realização de vistorias semanais para avaliação do andamento 
da obra;  

4) Atendimento às ordens de serviço e instruções da fiscalização 
da contratante.  

5.1.3 Será seguido o cronograma físico-financeiro aprovado, considerando a 
execução sequencial das etapas e prazo total de execução definido no contrato. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua 01-B, nº. 1404, Centro, São 
Francisco de Sales/MG.   

5.3. Os serviços poderão ser prestados nos horários que forem definidos pela Contratada.  

Especificação da garantia do serviço 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 



 
 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado. 

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.  

Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade.  

6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências  



 
 

Gestor do Contrato 

6.18. Cabe ao gestor do contrato: 

6.18.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.18.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.18.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.18.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.18.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.18.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação 
expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do 
serviço. 

6.18.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

6.18.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  



 
 

6.18.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está 
descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, 
sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por 
qualquer outro meio idôneo. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Nos regimes de execução de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
por tarefa, contratação integrada e contratação semi-integrada será adotada sistemática de medição 
e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por 
preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

7.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição através de porcentagem 
total executada de cada etapa do cronograma físico-financeiro. E apesar de ser vedada a medição 
dos serviços com base nos quantitativos e preços unitários, os mesmo serão necessários para balizar 
o orçamento de referência da administração, para calcular a quantidade executada e, posteriormente, 
permitir aditivos contratuais e ajustes no cronograma, nos termos da Lei 14.1333/2021.  

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.3.1 não produziu os resultados acordados, 

7.3.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 

7.3.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
 

Recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 

7.4.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 
contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

7.4.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 



 
 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

7.9. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.9.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos 
no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato; 

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no recebimento provisório. 

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.16.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 



 
 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.16.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante. 

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.25.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 



 
 

7.25.2 identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) de correção 
monetária. 

 

 

Forma de pagamento 

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.34.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 



 
 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.36. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais, elaboradas com base no SINAPI 
do mês 07 do ano de 2025.  

Cessão de Crédito 

7.37. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.37.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.37.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.37.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 
destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando 
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração. 

7.37.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

7.38. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 



 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 
 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao 
regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global 
estimado para a contratação. 



 
 

9.3.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

9.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 



 
 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 



 
 

9.25.1 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para o 
período de doze meses, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social; 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

Qualificação Técnica 

9.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.30.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

9.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA, em plena validade; 

9.31.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.32.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 
características mínimas: 

9.32.1.1. Acervo técnico com contratos que comprovem a execução de pelo menos 50% das 
quantidades dos seguintes itens:  

• REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO – 350,75 
m²; 

• REVESTIMENTO COM AZULEJO, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO – 178,20 m²;  

• PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, COM APLICAÇÃO 
MANUAL – 932,87 m².  



 
 

9.32.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 
única contratação. 

9.32.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

9.32.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os 
serviços, entre outros documentos. 

9.32.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 
entidade emissora. 

9.34. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.35. Apresentação do profissional, abaixo indicado, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 
de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

9.35.1 Engenheiro Civil  

9.35.2 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 
6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.36. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 
art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 
de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.37. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.38. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.39. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 



 
 

9.40. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.41. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.42. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.43.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.43.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

9.43.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  

9.43.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.43.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

9.43.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.43.6.1. ata de fundação; 

9.43.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.43.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.43.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.43.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.43.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação; e 

9.43.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 198.690,89 (Cento 
e noventa e oito mil seiscentos e noventa reais e oitenta e nove centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela contida no item 1.1 acima.  

 



 
 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 319/2025 

Dotação: 02.09.02.13.382.0011.1302.4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Reserv. Patrimônio 
Histórico e Cultural 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

                                

                        São Francisco de Sales/MG, 06 de novembro de 2025. 

 

______________________________________________ 
Nahryman A. de Oliveira Gomes 

Engenheira Civil 
CREA 5069950305/D-SP // Visto 47.271/MG 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - 
FACULTATIVA  

  
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 73/2025   
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 04/2025  
  
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de obras de 
engenharia visando a melhoria da Quadra da Escola Municipal Santa Terezinha, localizada na 
Avenida 18, nº 3386, no Bairro Novo Horizonte, no Município de São Francisco de 
Sales/MG, incluindo fornecimento de materiais, conforme projetos técnicos de engenharia  e 
termo de referência que integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação  
  
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 
sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 
DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde será executado o objeto da 
licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 72/2025, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 04/2025, inclusive, das possíveis dificuldades que 
possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo.  
  
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 
as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente 
ao Processo Licitatório nº. 72/2025, Concorrência Eletrônica nº. 04/2025, sem quaisquer 
direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 
particularidades do objeto.  
  
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
  

Local e data, .........de.......de 2025.  
  

                                     
                               Nome e assinatura do representante legal da licitante  

  
  
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  

 
 
 
 



 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA  
  
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº73/2025  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº. 04/2025 
  
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de obras de 
engenharia visando a melhoria da Quadra da Escola Municipal Santa Terezinha, localizada na 
Avenida 18, nº 3386, no Bairro Novo Horizonte, no Município de São Francisco de 
Sales/MG, incluindo fornecimento de materiais, conforme projetos técnicos de engenharia  e 
termo de referência que integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
  
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 
sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 
DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da 
licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade 
pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das 
condições do local de execução do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2025, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 04/2025.  
  
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 
as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente 
ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 72/2025, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 
04/2025, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 
desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.  
  
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
  

Local e data, .........de.......de 2025.  
  

 
  

Nome e assinatura do representante legal da licitante  
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  

 
 
 



 
 

ANEXO V - DECLARAÇÕES GERAIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº. 04/2025 

  
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de obras de 
engenharia visando a melhoria da Quadra da Escola Municipal Santa Terezinha, localizada na 
Avenida 18, nº 3386, no Bairro Novo Horizonte, no Município de São Francisco de 
Sales/MG, incluindo fornecimento de materiais, conforme projetos técnicos de engenharia  e 
termo de referência que integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação 
   
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 
sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 
DECLARO, para os devidos fins, que:  
  

a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

b) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, 
ainda, qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos;  

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional;  

d) que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações para o cumprimento das obrigações desta licitação;  

e) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme 
Equipe Técnica apresentada;  

f) declara que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras;  
g) declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos.  

  
Local e data, .........de.......de 2025.  

  
Nome e assinatura do representante legal da licitante  

  
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  

 
 
 



 
 

ANEXO VI  
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE  

  
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2025  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº. 04/2025 
  
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de obras de 
engenharia visando a melhoria da Quadra da Escola Municipal Santa Terezinha, localizada na 
Avenida 18, nº 3386, no Bairro Novo Horizonte, no Município de São Francisco de 
Sales/MG, incluindo fornecimento de materiais, conforme projetos técnicos de engenharia  e 
termo de referência que integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
   
  
......................................................, inscrita no CNPJ nº. ..........................., por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a) ................................ portador (a) da Carteira de identidade 
nº. ................................, e do CPF nº. ..........................................., DECLARA, sob as penas da 
lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas 
situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.  
  
  

Local e Data  
  
  
  

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária)  
Representante Legal  

  
  
  

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
  
 
 
 
 



 
 

ANEXO VII  
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE PARA 
PARTICIPAR DA CONCORRENCIA ELETRONICA  
  
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2025   
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº. 04/2025 
  
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de obras de 
engenharia visando a melhoria da Quadra da Escola Municipal Santa Terezinha, localizada na 
Avenida 18, nº 3386, no Bairro Novo Horizonte, no Município de São Francisco de 
Sales/MG, incluindo fornecimento de materiais, conforme projetos técnicos de engenharia  e 
termo de referência que integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação.  
À  
Prefeitura Municipal de São Francisco de Sales  
São Francisco de Sales - MG  
  
 Indicação de Representante para participar da Concorrência Eletrônica.  
  
A Signatária .............., CNPJ............, por seu representante legal abaixo assinado, vem indicar 
o Sr. ........ RG n.º .............. e do CPF n.º ........., para como seu Representante, acompanhar 
todas as fases da Concorrência Eletrônica n.º 04/2025 até a homologação do processo 
licitatório à Licitante vencedora, podendo, este Representante, assinar atas e demais 
documentos relativos à Licitação em epígrafe, sendo a ele conferidos plenos, irrestritos e 
irrevogáveis poderes para tomar, em nome da Signatária, todas e quaisquer decisões e/ou 
deliberações pertinentes a esta Licitação em todas as suas fases.  
   
Local e Data  
   
Nome e assinatura da Licitante Signatária   
  
Representante Legal  
  

  
 
  
  

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
 
 
 
 



 
 

 
 
 

ANEXO VIII – MODELO DE CARTA PROPOSTA DA LICITANTE  
  
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2025   
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº. 04/2025 
  
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida para a execução de obras de 
engenharia visando a melhoria da Quadra da Escola Municipal Santa Terezinha, localizada na 
Avenida 18, nº 3386, no Bairro Novo Horizonte, no Município de São Francisco de 
Sales/MG, incluindo fornecimento de materiais, conforme projetos técnicos de engenharia  e 
termo de referência que integram e completam o presente edital, por Solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. 
  
 Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 
sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], tendo 
examinado o Edital, vem apresentar a proposta para execução dos serviços nele referidos, no 
valor global de R$..........(......................), conforme Projetos, Cronograma Físico-financeiro e 
Planilhas em anexo, sendo R$...... (..........) para serviços, correspondente a ....% e R$ .... 
(........) para materiais, correspondente a ....% do valor da obra.  
  
Outrossim, declara que:  
  
a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão de obra 
(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e 
demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra;  
b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) 
dias, contado da data final prevista para sua entrega;  
c) Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da 
emissão da ordem de serviço;  
d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observada as condições do Edital;  
e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de 
quantitativos e preços do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos.  
  

(Local e Data)   
   

Empresa Licitante  
       (responsável legal, cargo e assinatura) 

 * Proposta a ser elaborada pela empresa licitante em papel que a identifique. --- 
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